
 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - JULHO 2020  

MBA DO PROGRAMA FUTURO EXECUTIVO 

 

O Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão do Centro Universitário 
Sant'Anna, mantido pelo INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR, no uso 
de suas atribuições legais e obedecendo ao disposto na legislação pertinente, 
torna público para conhecimento dos interessados, a convocação e regulamento 
para os graduados inscritos no Programa Futuro Executivo nos seguintes termos: 
 
1.1.  DO PERÍODO DE MATRICULA 
 

O período para efetuar a matrícula no curso de MBA em Gestão de Negócio do 
Programa Futuro Executivo será realizada de 15/07/2020 até 12/08/2020; 

 
1.2.  DO LOCAL 

 
A matrícula será feita diretamente no site https://pos.unisantanna.br/mba-
em-gestao-e-negocios e link https://forms.gle/wPw4eN4bosPVgS7j9 onde o 
interessado terá acesso ao contrato de prestação de serviços educacionais. A 
formalização da matrícula ocorrerá somente após o “De acordo” do candidato 
na modalidade eletrônica confirmando que aceita todos os termos do 
contrato de prestação de serviços educacionais, Comunicado e Edital de 
convocação. 

 
1.3. DA DURAÇÃO DO CURSO E SUA METODOLOGIA 

 
Duração: de 360 Horas 
Início das aulas: 15/08/2020 
Término: Agosto/2021 
Metodologia: Considerando os Decretos no âmbito Estadual e Municipal que 
estabeleceram a quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da 
pandemia do COVID-19 e que até a presente data não há definição para aulas 
presenciais, em atenção aos apelos das autoridades públicas e sanitárias, as 
aulas do curso MBA em Gestão de Negócios serão realizadas na forma remota, 
proporcionando ao aluno interação na forma online com Professor, 
cronograma e calendário específico, de acordo com o Plano de Ensino. 
 



1.4 – DA APROVAÇÃO 

O aluno fica ciente que deve apresentar frequência mínima de 75% da carga 
horária prevista e não haverá abono de faltas em nenhuma hipótese, exceto 
o tratamento excepcional previsto na legislação. 

O não comparecimento do aluno contratante aos atos escolares não dará o 
direito de pleitear novamente o conteúdo/aulas ou reembolso do 
pagamento, tendo em vista a disponibilidade do serviço colocado à 
disposição do Contratante. 

1.5. DA OFERTA ÚNICA - MBA VINCULADO AO PROGRAMA FUTURO EXECUTIVO 
 
O Instituto Santanense de Ensino Superior informa aos beneficiários do 
Programa Futuro Executivo que será disponibilizado o  MBA em Gestão de 
Negócios somente na(s) data(s) estipulada(s) neste Edital de convocação, 
esclarecendo que NÃO HAVERÁ abertura de nova(s) turma(s) por qualquer 
motivo que seja, dando por integralmente cumprido a oferta deste curso por 
parte da Instituição de Ensino e satisfeito o direito deste benefício no 
Programa Futuro Executivo. 
 

O presente Edital será publicado no site https://unisantanna.br, além 
de outros meios de comunicação oficial a fim de dar ampla e irrestrita 
publicidade das regras aqui estabelecidas.  

 

São Paulo, 30 de junho de 2020. 

 

 

__________________________________________ 

Prof. Ms. Elisandro Rosa Pereira 
Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 

 

 


